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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.546, DE 17 DE MAIO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 44.000,00 (quarenta 
e quatro mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.004, de 14/05/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ficha: 0872 - Funcional: 08.242.0081-1.676

4.4.90.52.00 - 05 – 500.0083 – Equipamentos e Material Permanente	   
R$  8.000,00

Ficha: 0873 - Funcional: 08.242.0081-1.705

4.4.90.52.00-05–800.0005 – Equipamentos e Material Permanente                                
R$ 36.000,00

Total da Suplementação                                                                        R$ 44.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, o superávit financeiro, de acordo	
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de transferência de recursos 
financeiros do Ministério da Cidadania, através de 
Emendas Parlamentares, no valor de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de maio de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 

Negócios Administrativos, em 17 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.547, DE 17 DE MAIO DE 2021
Incorpora ao patrimônio público 
municipal, bem móvel que especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º- Fica incorporado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Lins, o bem móvel abaixo descrito, recebido 
em doação do Núcleo de Infraestrutura e Conservação da 
Penitenciária “Osíris Souza e Silva” de Getulina:

I – 01 (um) aparelho de rádio comunicador, Motorola 
PRO 5100 VHF, modelo: LAM25KKD9AA2AN, número de 
série: 103TMY3304, avaliado em R$ 900,00 (novecentos 
reais).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de maio de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.548, DE 17 DE MAIO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 23.711,00 (vinte e três 
mil, setecentos e onze reais), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
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exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.006, de 14/05/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.16.04 - DIVISÃO DE TURISMO

Ficha: 0874 - Funcional: 15.695.0065-1.650

4.4.90.51.00 - 01 – 110.0000 – Obras e Instalações	  R$ 23.711,00

Total da Suplementação                                                                          R$ 23.711,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito aberto pelo 
artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.16.01 - SECRETARIA MUN. DESENV. SUSTENTADO E 
RELAÇÕES INSTITUICIONAIS

Ficha: 0802 - Funcional: 04.122.0007-1.465

4.5.90.61.00 - 01 – 110.0000 – Aquisição de Imóveis                       R$ 20.000,00

Unidade: 02.16.04 - DIVISÃO DE TURISMO

Ficha: 0842 - Funcional: 23.695.0065-4.010

3.3.90.39.00 - 01 - 110.0000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica	   R$  3.711,00

Total da Anulação                                                                                   R$ 23.711,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de maio de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.550, DE 19 DE MAIO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 332.751,49 (trezentos 
e trinta e dois mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e quarenta 
e nove centavos), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 

exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.005, de 14/05/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. MUN. URBANISMO SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS -SUSOP

Ficha: 0875 - Funcional: 15.451.0108-1.714

4.4.90.51.00 - 02 – 100.0179 - Obras e Instalações	   R$ 
316.113,89

Ficha: 0876 - Funcional: 15.451.0108-1.714

4.4.90.51.00 - 01 – 100.0179 - Obras e Instalações	   R$   
16.637,60

Total da Suplementação                                                           R$ 332.751,49

Art. 2º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 1º:

I – o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964, proveniente de recurso do Processo 2020-
TB-447 e do Contrato FEHIDRO nº 189/2021, celebrado 
com o Governo Estadual, através do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos, no valor de R$ 316.113,89 (trezentos 
e dezesseis mil, cento e treze reais e oitenta e nove 
centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0448 - Funcional: 15.451.0108-1.518

4.4.90.51.00 - 01 – 110.0000 – Obras e Instalações	   R$ 
16.637,60

Total da Anulação                                                                       R$ 16.637,60

Art. 3º - Solicitado pela Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente do Governo do Estado de São Paulo, 
houve atualização do número do Contrato no interstício 
da aprovação da Lei e publicação do presente Decreto. 
Entretanto, as informações do Contrato permaneceram 
as mesmas.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 19 de maio de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
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Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 19 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.551, DE 19 DE MAIO DE 2021
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável 
ou judicial, parte de um terreno 
situado neste município de Lins, para 
estabelecer uma estrada pública 
municipal.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantação de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos arts. 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1941;

CONSIDERANDO portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de um 
terreno designado como lote “A-1” (á um), originado do 
parcelamento do lote “A”, localizado à Rodovia Marechal 
Rondon SP-300 – KM 441, neste Município e Comarca 
de Lins-SP, cadastro municipal 006/69/001, matrícula 
nº. 52.325, registrada junto ao Oficial de Registros de 
Imóveis da Comarca de Lins-SP, propriedade da empresa 
BIOPELLETS BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.300.017/0001-

43, com sede na Avenida das Nações Unidas nº 8.501, 
17º andar, sala B, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, 
representada pela sócia administradora Mariana Granado 
Bertin Vergílio, brasileira, empresária, portadora da CI-
RG nº 29.698.177-1 - SSP-SP, CPF/MF nº 308.811.578-
21, casada em regime de separação total de bens, 
conforme pacto antenupcial lavrado no 2º tabelião de 
Notas de Lins/SP, no livro 328, fls. 272/273, em data de 
04/07/2011 com José Durval Vergílio Júnior, portador da 
CI – RG 25.977.433 / SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 206.401.288-58, brasileiro, agropecuarista, residentes 
e domiciliados nesta cidade de Lins/SP, na Avenida José 
Ariano Rodrigues nº 413, Jardim Ariano, neste município 
de Lins/SP, sendo:

Uma propriedade urbana, delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice 4A, assinalado 
em planta anexa, como segue:

Do vértice 4A segue até o vértice 4 no rumo de 
30º40’10” SE, na extensão de 9,41 m, confrontando 
com o Lote B-1, matrícula 52.327, de propriedade de 
PVX Participações e Empreendimentos Eireli; do vértice 
4 segue até o vértice 4A1 no rumo de 59º19’52” NE, na 
extensão de 6,82 m; do vértice 4A1 segue até o vértice 
4A2 no rumo de 30º59’52” SW, na extensão de 17,39 
m, confrontando com o Lote A-1 – Gleba B, origem na 
matrícula nº 52.325 de propriedade da BIOPELLETS, 
Brasil Importação e Exportação LTDA., representada 
por sua sócia administradora Mariana Granado Bertin 
Vergílio; do vértice 4A2 segue até o vértice 7A no rumo 
de 59º19’51” SW, na extensão de 192,15 m, confrontando 
com o Sítio São Miguel, matrícula nº 35.500 de propriedade 
da CRIAR Participações LTDA., representada por sua 
sócia administradora Mariana Granado Bertin Vergílio; do 
vértice 7A segue até o vértice 7A1 no rumo de 50º58’28” 
NW, na extensão de 27,28 m, confrontando com o Sítio 
São Sebastião, Lote B, matrícula nº 22.696 de propriedade 
de CRIAR PARTICIPAÇÕES LTDA., representada por 
sua sócia administradora Mariana Granado Bertin Vergílio 
e Luiz Evandro Ratto Junqueira.

Finalmente do vértice 7A1 segue até o vértice 4A, 
(início da descrição), no rumo de 58º58’31” NE, na 
extensão de 194,70 m, confrontando com o Lote A-1 – 
Gleba A, Origem na matrícula nº 52.325 de propriedade 
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da BIOPELLETS Brasil Importação e Exportação LTDA., 
representada por sua sócia proprietária Mariana Granado 
Bertin Vergílio, fechando assim o polígono acima descrito, 
abrangendo uma área de 5.096,570 m² e um perímetro de 
447,75 m.

Parágrafo único - A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º - Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 11.798, de 27 de junho de 2019.

Lins, 19 de maio de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 19 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.552, DE 19 DE MAIO DE 2021
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável 
ou judicial, parte de um terreno 
situado neste Município de Lins, para 
estabelecer uma estrada pública 
municipal.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 

requerem implantação de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos arts. 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941;

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de um 
terreno designado como lote “B-1” (bê-um), originado da 
unificação dos lotes “A-2” (á-dois) e “B” (bê), localizado 
à Rodovia Marechal Rondon SP-300 – KM 441, neste 
Município e Comarca de Lins-SP, cadastro municipal 
006/69/002, matrícula nº 52.327, registrada junto ao 
Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Lins-
SP, propriedade da empresa PVX – PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.338.967/0001-98, com sede na Rua Maria Curupaiti 
nº 441, Vila Ester, São Paulo/SP, representada por seu 
sócio Mohamad Ali Ahmad Yassin, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI – RG nº 33.486.140-8 SSP-
SP, CPF/MF nº 315.594.778-06, residente e domiciliado 
na Rua Pedra Bonita nº 338, Vila Pedra Branca, São 
Paulo/SP, sendo:

Uma propriedade urbana, delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice 4A3, assinalado 
em planta anexa, como segue:

Do vértice 4A3 segue até o vértice 4A1 no rumo de 
30º59’52” SE, na extensão de 9,45 m, confrontando 
com o Lote B-1 - Remanescente, Origem da matrícula 
nº 52.327 de propriedade de   PVX Participações e 
Empreendimentos Eireli; do vértice 4A1 segue até o vértice 
4 no rumo de 59º19’52” SW, na extensão de 6,82 m; do 
vértice 4 segue até o vértice 4A no rumo de 30º40’10” 
NW, na extensão de 9,41 m, confrontando com o Lote A-1 
– matrícula nº 52.325 de propriedade da BIOPELLETS, 
Brasil Importação e Exportação LTDA., representada 
pela sua sócia administradora Mariana Granado Bertin 
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Vergílio.

Finalmente do vértice 4A segue até o vértice 4A3, (início 
da descrição), no rumo de 58º58’31” NE, na extensão de 
6,76 m, confrontando com o Lote B-1 – remanescente, 
origem na matrícula nº 52.327 de propriedade de PVX 
Participações e Empreendimentos Eireli, fechando assim 
o polígono  acima descrito, abrangendo uma área de 
62,345 m² e um perímetro de 32,44 m.

Parágrafo único - A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal.

Art. 2º - Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 11.798, de 27 de junho de 2019.

Lins, 19 de maio de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 19 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 41.400, DE 12 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESLIGA, a pedido, a partir de 03/05/2021, o Sr. Roberval 
Wilken Castellani, matrícula 3793/1, do cargo de Agente 
Administrativo, referência 5“A”, lotado na SME - DIVISAO 
DE NUTRIÇÃO - COZINHA PILOTO, por motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, de acordo com o artigo 

40, inciso III, da Constituição Federal.

Lins, 12 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.401, DE 12 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA, a pedido, a Sr.ª Andrea Cristina Prestelo 
Marques de Almeida, matrícula 4743/1, do cargo de 
Prof. Ed. Básica II - Artes, referência 5 “A”, a partir de 
03/05/2021.

Lins, 12 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.402, DE 14 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Priscila 
Scalfi Santos Gomes, matrícula 3895/2, Assistente Social, 
referência 8“A”, portadora do RG nº 40.046.217-5-SSP/
SP, CPF/MF nº 331.106.968-43 e da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 02681565056 a dirigir em todo território 
nacional, quando em serviços administrativos, veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Lins, observada 
a categoria ou classe para a qual esteja habilitada, 
nos termos da legislação de Trânsito, assumindo as 
responsabilidades pela conservação e guarda dos bens, 
garantindo sua boa manutenção.

Lins, 14 de maio de 2021.
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João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 14 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.403, DE 14 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Sergio 
Sacramento Sanches, matrícula 471/1, Servente de 
Limpeza Pública, referência 1“A”, lotado na SUSOP - 
LIMPEZA PUBLICA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 13/05/2021 a 27/05/2021, concedidos 
conforme Portaria nº 37.362, de 20/05/2019, referente ao 
período de 02/05/2014 a 01/05/2019, restando saldo de 
30 (trinta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 14 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 14 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.404, DE 14 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA o Sr. Fabiano Zavan Mansano, matrícula 
5284/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, lotado na 
SENA - DIVISÃO DE INFORMÁTICA, para exercer função 
de confiança, em comissão, de acordo com o inciso II, do 
artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 de 29 de março 
de 2018, a partir de 03/05/2021, com as atribuições de 
acompanhamento das ordens de serviços provindas do 
Help Desk, visando gerar indicadores de performance/
atendimento; acompanhamento das pendências 
sistêmicas de softwares junto aos fornecedores 
contratados pela Prefeitura; execução de projetos de 
revisão dos contratos de TI (impressora, HW/SW, relógio 

de ponto, internet, links entre outros); acompanhamento 
e orientação às atividades de TI realizadas pelos 
estagiários; e elaboração de documentos de TI (políticas, 
normas, planos de melhorias, entre outros), com carga 
horária de 40 horas semanais.

Lins, 14 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 14 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.405, DE 17 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Antenor 
Akira Kusaba, matrícula 665/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SME - EMEF DOM WALTER 
BINI, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 25/05/2015 a 24/05/2020, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06, a fim 
de regularizar assentamento funcional.

Lins, 17 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.406, DE 17 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Jeferson de 
Souza Pascuino, matrícula 4609/1, Operador de Máquina 
Leve, referência 4“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA DE 
OBRAS, 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos, 
para tratar de assuntos particulares, conforme dispõe o 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Segunda-feira, 24 de maio de 2021 Página 8 de 22Ano V | Edição nº 826

artigo 167, inciso XI, da Lei Complementar n.º 97/92 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Lins, 
a partir de 17/05/2021.

Lins, 17 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.407, DE 18 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA o 
Sr. Daniel Lopes dos Santos, matrícula 4695/1, Agente de 
Trânsito, referência 4“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA 
DE TRÂNSITO, para exercer função de confiança, em 
comissão, de acordo com o inciso I, do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir 
de 17/05/2021, com as atribuições de responsável por 
renovações de serviços de Mototaxi, Transporte Escolar, 
Taxi, Caminhão de Aluguel, Empresas de Caçambas, 
Autorização de Emplacamento, Escala de Serviços; 
Controle de Abonos, Férias; Controle de Abastecimento 
de viaturas, arquivamento de documentos, atendimento 
à população, controle de processos e protocolos do 
Simplifica, Apreensão de Animais, Fiscalização de 
Trânsito, com carga horária de 40 horas semanais.

Lins, 18 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.408, DE 18 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
o Sr. Andre Leandro Pires, matrícula 4668/1, Motorista, 

referência 4“A”, lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, 
para exercer função de confiança, em comissão, de 
acordo com o inciso I, do artigo 35 da Lei Complementar 
nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir de 17/05/2021, 
com as atribuições de coordenação e acompanhamento 
dos serviços de irrigação em praças e áreas verdes do 
Município, apoio ao Corpo de Bombeiros nos incêndios 
e higienização dos postos de saúde do Município, Santa 
Casa e Hospitais Particulares, com carga horária de 40 
horas semanais.

Lins, 18 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.409, DE 18 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
o Sr. Fabiano Cristian Oliveira, matrícula 3725/1, Auxiliar 
de Campo, referência 3“A”, lotado na SESA - CONTROLE 
DE VETORES, para exercer função de confiança, em 
comissão, de acordo com o inciso I, do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir 
de 17/05/2021, com as atribuições de organizar, coordenar 
e orientar a equipe de trabalho que efetua a visita a 
domicílio; organizar a escala de trabalho das equipes 
de campo; distribuir tarefas promovendo a eficácia e a 
eficiência dos serviços públicos prestados; estabelecer 
e controlar o cumprimento das normas, orientações e 
programas emanados da Secretaria Municipal de Saúde; 
orientar e capacitar a equipe de trabalho para abordagem 
da população e preenchimento dos formulários de controle 
de endemias; acompanhamento junto aos demais setores 
de saúde, buscando parcerias para aplicação diária das 
normas e protocolos estabelecidos pela Secretaria de 
Saúde; elaboração de relatórios do serviço de campo; 
atendimento e visita a locais que representam riscos 
epidemiológicos; elaboração de escala de trabalho para 
aplicação de insumos de combate a endemias; orientação 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Segunda-feira, 24 de maio de 2021 Página 9 de 22Ano V | Edição nº 826

para demarcação de áreas de bloqueio epidemiológico; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior hierárquico; responsável pela sala de inseticida, 
controle e armazenamento dos mesmos, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Lins, 18 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Continuação da Portaria nº 41.409, de 18 de maio de 
2021.

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.410, DE 18 DE MAIO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, ADMITE, 
em caráter temporário, a Sr.ª Marcia Pereira Munho, 
matrícula 4988/6, para exercer a função de Professor de 
Educação Básica I - Act, a partir de 10/05/2021, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 01/2019, de 31/10/2019, por 
tempo determinado, nos termos da Lei Complementar nº 
1.488/2016.

Lins, 18 de maio de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 MARIA MADALENA BARBOSA, proprietário(a) 
e MANOEL MENDES BARBOSA, Compromissário(a) do 
imóvel de código: 02-198-001-001, na cidade de Lins;

•	 MARIA CANUTO I. DO AMARAL, proprietário(a) 
do imóvel de código: 02-198-001-002, na cidade de Lins;

•	 LB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, proprietário(a) e WALMIR WEILER JÚNIOR, 
Compromissário(a) do imóvel de código: 02-324-019, na 
cidade de Lins;

•	 JOSÉ LUCAS SILVA FERREIRA, proprietário(a) e 
JOCIARA FERREIRA NUNES VEIGA, Compromissário(a) 
do imóvel de código: 02-372-002, na cidade de Lins;

•	 S2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LINS SPE LTDA, proprietário(a) e PAULO SÉRGIO DA 
LIMA JÚNIOR, Compromissário(a) do imóvel de código: 
02-430-014, na cidade de Lins;

•	 JÚLIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS, proprietário(a) do imóvel de código: 03-143-
010, na cidade de Lins;

•	 MARIA ZÉLIA BEOZZO DE ANDRADE 
EIRELI, proprietário(a) e FÁBIA APARECIDA ALVES, 
Compromissário(a) do imóvel de código: 03-437-022, na 
cidade de Lins;

•	 WESLEY SILVA BORGES, proprietário(a) do 
imóvel de código: 03-454-002, na cidade de Lins;

•	 DIRCE GIMENES, proprietário(a) do imóvel de 
código: 04-011-013, na cidade de Lins;

•	 EDVALDO MOREIRA CÉSAR, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-035-017, na cidade de Lins;

•	 ADENILSON MOREIRA, proprietário(a) e JACIRA 
PIRES SERAGUSSE, Compromissário(a) do imóvel de 
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código: 04-043-029, na cidade de Lins;

•	 LUIZ MARCOS DA COSTA, proprietário(a) e 
CLÁUDIO TEIXEIRA, Compromissário(a) do imóvel de 
código: 04-046-011, na cidade de Lins;

•	 JOSÉ FRANCISCO PEREIRA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-047-005, na cidade de Lins;

•	 FÁTIMA YAMADA MINETA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-059-012, na cidade de Lins;

•	 MARIA ROSA DA SILVA SIMÕES, proprietário(a) 
do imóvel de código: 04-069-003, na cidade de Lins;

•	 JUVENIL DE BRITTO DA SILVA, proprietário(a) 
do imóvel de código: 04-072-015, na cidade de Lins;

•	 LAUDENIR DOS PASSOS OLIVEIRA, 
proprietário(a) do imóvel de código: 04-108-017, na 
cidade de Lins;

•	 AFONSO SILVA FERREIRA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-137-009, na cidade de Lins;

•	 WALDOMIRO VASCONCELOS, proprietário(a) e 
MARIA APARECIDA DE GODOY, Compromissário(a) do 
imóvel de código: 04-170-004, na cidade de Lins;

•	 IMOBILIÁRIA FAIXA AZUL LTDA, proprietário(a) 
do imóvel de código: 04-171-031, na cidade de Lins;

•	 DORA LÚCIA CAVALCANTE SENA, 
proprietário(a) do imóvel de código: 04-193-005, na 
cidade de Lins;

•	 BENEDITO ROQUE GUIMARÃES ARANTES, 
proprietário(a) do imóvel de código: 04-193-006, na 
cidade de Lins;

•	 BENEDITO ROQUE GUIMARÃES ARANTES, 
proprietário(a) e LUIZ ANTÔNIO DO PRADO, 
Compromissário(a) do imóvel de código: 04-194-005, na 
cidade de Lins;

•	 BENEDITO ROQUE GUIMARÃES ARANTES, 
proprietário(a) e LUIZ ANTÔNIO DO PRADO, 
Compromissário(a) do imóvel de código: 04-194-006, na 
cidade de Lins;

•	 BENEDITO ROQUE GUIMARÃES ARANTES, 
proprietário(a) e EDERSON MILANESI DOS SANTOS, 
Compromissário(a) do imóvel de código: 04-196-001, na 

cidade de Lins;

•	 FERNANDO SUAIDEN DE OLIVEIRA 
GUADANHIN, proprietário(a) do imóvel de código: 04-
276-004, na cidade de Lins;

•	 EMPREENDIMENTOS BOM VIVER LTDA, 
proprietário(a) e THAIS MARIANE CAETANO NUNES, 
Compromissário(a) do imóvel de código: 04-319-026, na 
cidade de Lins;

•	 SETPAR SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
DE LINS LTDA, proprietário(a) e DOMINGOS TELES DE 
MENEZES, Compromissário(a) do imóvel de código: 04-
368-037, na cidade de Lins;

•	 JOSÉ APARECIDO ZANETI, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-387-030, na cidade de Lins;

•	 JOSÉ ROBERTO LIMA, proprietário(a) do imóvel 
de código: 04-389-007, na cidade de Lins;

•	 MILENA BUENO PEDROSO, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-408-014, na cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 19 de maio de 2021.

Olivaldo Peron

Secretário Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2021 – 

CONTRATANTE: PML – DETENTORA: NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 
08.528.442/0001-17) – OBJETO: ATA DE REGISTRO 
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DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 1º SEMESTRE DO ANO 
LETIVO DE 2021 (com entrega de amostras de todos 
os itens por parte dos licitantes vencedores) - Pregão 
Eletrônico nº. 003/2021.

Valor Total: R$ 57.210,00 (cinqüenta e sete mil, 
duzentos e dez reais).

Parecer jurídico em: 18/02/2021.

Assinatura: 06/05/2021 – Vigência: 06 (seis) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2021 
– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: NORI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELI EPP (CNPJ: 08.110.643/0001-08) – OBJETO: ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 1º SEMESTRE DO 
ANO LETIVO DE 2021 (com entrega de amostras de 
todos os itens por parte dos licitantes vencedores) - 
Pregão Eletrônico nº. 003/2021.

Valor Total: R$ 22.560,00 (vinte e dois mil quinhentos 
e sessenta reais).

Parecer jurídico em: 18/02/2021.

Assinatura: 06/05/2021 – Vigência: 06 (seis) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: J & M COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ: 32.285.995/0001-70) 
– OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
1º SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2021 (com entrega 
de amostras de todos os itens por parte dos licitantes 
vencedores) Pregão Eletrônico nº. 003/2021.

Valor Total: R$ 223.741,00 (duzentos e vinte e três mil, 
setecentos e quarenta e um reais).

Parecer jurídico em: 18/02/2021.

Assinatura: 06/05/2021 – Vigência: 06 (seis) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: FRUTTI MAIS 
COM BEBIDAS ALIM EIRELI (CNPJ: 32.263.548/0001-
10) – OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
1º SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2021 (com entrega 
de amostras de todos os itens por parte dos licitantes 
vencedores) - Pregão Eletrônico nº. 003/2021.

Valor Total: R$ 338.860,00 (trezentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e sessenta reais).

Parecer jurídico em: 18/02/2021.

Assinatura: 06/05/2021 – Vigência: 06 (seis) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: CEPALAB 
LABORATORIOS LTDA (CNPJ: 02.248.312/0001-44) 
– OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE TESTES PARA DETECÇÃO 
DO ANTÍGENO SARS-COV-2 - Pregão Eletrônico nº. 
011/2021.

Valor Total: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Parecer jurídico em: 10/04/2021.

Assinatura: 03/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2021 
– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: WAMA 
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (CNPJ: 
66.000.787/0001/08) – OBJETO: ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TESTES 
PARA DETECÇÃO DO ANTÍGENO SARS-COV-2 - 
Pregão Eletrônico nº. 011/2021.

Valor Total: R$ 78.750,00 (setenta e oito mil, setecentos 
e cinqüenta reais).

Parecer jurídico em: 10/04/2021.

Assinatura: 03/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2021 
– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: FLASH 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP (CNPJ: 
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19.458.719/0002/80) – OBJETO: ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TESTES 
PARA DETECÇÃO DO ANTÍGENO SARS-COV-2 - 
Pregão Eletrônico nº. 011/2021.

Valor Total: R$ 93.525,00 (noventa e três mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais).

Parecer jurídico em: 10/04/2021.

Assinatura: 03/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: P.B FER 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (CNPJ: 
64.676.778/0001-06) – OBJETO: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE FERRAGENS 
PARA CONFECÇÃO DE GRADES PARA BUEIRO E 
LAJES - Pregão Eletrônico nº. 012/2021.

Valor Total: R$ 25.410,00 (vinte e cinco mil, 
quatrocentos e dez reais).

Parecer jurídico em: 18/02/2021.

Assinatura: 30/04/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: PREVENÇÃO 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP (CNPJ: 
01.371.480/0001-60) – OBJETO: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS DE 
CONTROLE DE GLICEMIA PARA MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE DIABETES, BEM COMO 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
(UBS/USF) - Pregão Eletrônico nº. 009/2021.

Valor Total: R$ 503.000,00 (quinhentos e três mil 
reais).

Parecer jurídico em: 29/03/2021.

Assinatura: 11/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: SOQUIMICA 
LABORATORIOS LTDA (CNPJ: 59.225.268/0001-74) 
– OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS DE CONTROLE 
DE GLICEMIA PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE DIABETES, BEM COMO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (UBS/
USF) - Pregão Eletrônico nº. 009/2021.

Valor Total: R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e 
quatro mil reais).

Parecer jurídico em: 29/03/2021.

Assinatura: 11/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: QUALITY 
ELÉTRICA E CONSTRUÇÃO EIRELI (CNPJ: 
06.787.909/0001-18) – OBJETO: ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TINTAS E 
MATERIAL PARA PINTURA PARA MANUTENÇÃO DAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO - Pregão Eletrônico nº. 
010/2021.

Valor Total: R$ 1.661,80 (hum mil, seiscentos e 
sessenta e um reais e oitenta centavos).

Parecer jurídico em: 07/04/2021.

Assinatura: 18/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2021 
– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: A TOP 
SINALIZAÇÃO COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇO 
LTDA - EPP (CNPJ: 02.845.538/0001-22) – OBJETO: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE TINTAS E MATERIAL PARA PINTURA PARA 
MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO - 
Pregão Eletrônico nº. 010/2021.

Valor Total: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Parecer jurídico em: 07/04/2021.

Assinatura: 18/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: SIMONE 
AMADEU DA SILVA - ME (CNPJ: 18.735.711/0001-70) 
– OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
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AQUISIÇÃO FUTURA DE TINTAS E MATERIAL PARA 
PINTURA PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO - Pregão Eletrônico nº. 010/2021.

Valor Total: R$ 1.093,20 (hum mil, noventa e três reais 
e vinte centavos).

Parecer jurídico em: 07/04/2021.

Assinatura: 18/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MANORT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - EPP (CNPJ: 
07.889.115/0001-28) – OBJETO: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TINTAS E 
MATERIAL PARA PINTURA PARA MANUTENÇÃO DAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO - Pregão Eletrônico nº. 
010/2021.

Valor Total: R$ 151.875,00 (cento e cinqüenta e um 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

Parecer jurídico em: 07/04/2021.

Assinatura: 18/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2021 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MARCÍLIO 
DAS NEVES AZEVEDO (CNPJ: 40.218.342/0001-05) 
– OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE TINTAS E MATERIAL PARA 
PINTURA PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO - Pregão Eletrônico nº. 010/2021.

Valor Total: R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos 
e cinqüenta reais).

Parecer jurídico em: 07/04/2021.

Assinatura: 18/05/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 21 de maio de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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Resumo Financeiro

Prefeitura Municipal de Lins Exercício
atéPeríodo de: 01/04/2021 30/04/2021

No Período Até o Período No Período Até o PeríodoReceita Despesa

2021

Unid. Orçamental: Unid. Gestora:
CONSOLIDAÇÃO PARCIALGoverno Municipal de Lins

001.001 - Prefeitura Municipal de Lins - PREFEITURA

Movimento do Período

Saldo Anterior 78.619.054,46 62.335.681,69+ + Saldo no Final do Período 80.131.028,12 80.131.028,12+ +

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Arrecadações 17.923.498,70 79.958.037,33+ + Pagamentos 14.646.030,09 54.203.459,84+ +
  Corrente 17.173.483,57 78.462.038,96+ +   Corrente 14.350.358,23 53.567.461,62+ +
  Capital 750.015,13 1.495.998,37+ +   Capital 295.671,86 635.998,22+ +
Anulações 24.289,64 277.141,83- - Anulações 8.420,27 21.889,44- -
  Corrente 24.289,64 277.141,82- -   Corrente 8.420,27 21.889,44- -
  Capital 0,00 0,01- -   Capital 0,00 0,00- -
SOMA 17.899.209,06 79.680.895,50+ + SOMA 14.637.609,82 54.181.570,40+ +

RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

Arrecadações 1.458.552,98 5.750.419,50+ + Pagamentos 1.482.248,85 5.326.338,56+ +
Anulações 0,00 0,00- - Anulações 0,00 0,00- -
SOMA 1.458.552,98 5.750.419,50+ + SOMA 1.482.248,85 5.326.338,56+ +

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Arrecadações 0,00 0,00+ + Pagamentos 742.680,00 2.970.720,00+ +
Anulações 0,00 0,00- - Anulações 0,00 0,00- -
SOMA 0,00 0,00+ + SOMA 742.680,00 2.970.720,00+ +

RESTOS A PAGAR

Pagamentos 983.249,71 5.164.321,34+ +
  Corrente 127.586,38 3.615.164,96+ +
  Capital 855.663,33 1.549.156,38+ +
Anulações 0,00 6.981,73- -
  Corrente 0,00 6.981,73- -
  Capital 0,00 0,00- -
SOMA 983.249,71 5.157.339,61+ +

TOTAIS 97.976.816,50 147.766.996,69+ + TOTAIS 97.976.816,50 147.766.996,69+ +

Créditos Adicionais

Suplementares 787.231,56 3.310.449,08
   REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO 715.014,25 3.130.463,59
   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO72.217,31 158.167,31
   SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 21.818,18
Especiais 250.424,00 7.261.492,69
   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO250.424,00 2.450.424,00
   REABERTOS NO EXERCÍCIO 0,00 1.079.209,11
   SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 3.731.859,58
Extraordinários 0,00 0,00
SUBTOTAL 1.037.655,56 10.571.941,77
Transposição 1.003.923,91 1.003.923,91
TOTAIS 2.041.579,47 11.575.865,68

Página 1 de 2Grupo Assessor Público®

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Demonstrativos de receitas e despesas
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Resumo Financeiro

Prefeitura Municipal de Lins Exercício
atéPeríodo de: 01/04/2021 30/04/2021

No Período Até o Período No Período Até o PeríodoReceita Despesa

2021

Unid. Orçamental: Unid. Gestora:
CONSOLIDAÇÃO PARCIALGoverno Municipal de Lins

                                                                     Isabel M. Nones                                    Thaísa Fernanda Jeremias Gaviola                                  João Luis Lopes Pandolfi
                                                           Contadora CRC1SP2889/O-0                      Secretária de Planejamento e Finanças                                    Prefeito de Lins/SP
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Pauta das Sessões
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Editais

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL, 
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS, PRODUTOS E 
MATERIAIS.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 08/06/2021 às 13:00 horas

LOCAL DA ABERTURA: RUA MAESTRO CARLOS 
GOMES Nº 22, CENTRO, EM LINS/SP.

O Caderno de Licitação deste PREGÃO PRESENCIAL 
(Edital + Anexos + Minuta do Contrato) poderá ser obtido 
pessoalmente, na Câmara Municipal de Lins, por e-mail 
(licitacao@camaralins.sp.gov.br), ou pelo site da Câmara 
Municipal (http://www.camaralins.sp.gov.br/portal/
editais/1) (14) 3533-2626 – ramal 236.
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